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calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
praz.o, independentemente do pagamento obrigatório de indeniwções pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobiliwções e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normaliwda a situação. I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 
de calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, 
local ou objeto para execução de serviços, nos praws contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. o) O 
descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. p) A subcontratação total ou 
parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, 
bem como a fusão execução do contrato. CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO Não é permitida a 
subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES O 
descwnprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada ãs sanções previstas na Lei 
nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. PARÁGRAFO PRIMEIRO No 
caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução contratual, o adjudicatário 
ficará sujeito ãs penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b)multa; 
c)suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Buritirana -MA; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracteriwdo o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo á Administração Pública promover as medidas cabíveis; PARÁGRAFO QUARTO O 
descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto contratado implicará na incidência de 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas: PARÁGRAFO QUINTO A aplicação das ~enalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; PARAGRAFO SEXTO Os valores resultantes da aplicação das multas 
previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser recolhida no praw máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encrugos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm 
caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque 
{MA), comarca da qual o município de Buritirana - MA é termo judiciário, com renút1cia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, para firmeza e como 
prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o preset1te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. Buritirana (MA), 17 de 
Janeiro de 2022. TONlSLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA (MA) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 001/2022 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por Lei Municipal, com sede e foro na 
c idade de Buritirana - MA na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, neste alo representada por seu Presidente/Pregoeiro, Sr. José 
Sousa Amancio, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da cédula de identidade nº 018315872001-0 SSP-MA e 
do CPF nº 027.834.003-24, nomeado por meio da Portaria nº 299/2021, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal 
nº 056, de 19 de Dezembro de 2017, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2022 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 22. 11.2021, Processo 
Administrativo nº 04.050/2021, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com 
a classificação por e las alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes 
ãs nonuas constantes na Lei nº 8.666,93, Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 056/2017, em conformidade com as 
disposições a segnir: 1. DO OBJETO 1.1 . A presente Ata tem por objeto a aquisição eventual e futura de combustível na bomba 
e óleo lubrificante para a Administração Pública Municipal, conforme Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 020/2021 -
CPL, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 2. DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES 2.1. Do quantitativo 

ITEM OBJETO QTD/ÓRGÃOS QTD/ÓRGÃOS NÃO 
PARTI CIP ANTES PARTI CIP ANTES 

l GASOLINA COMUM 402.000 2.010.000 
2 ÓLEO DIESEL COMUM 386.000 1.930.000 
3 ÓLEO DIESEL S-10 370.000 1.850.000 

NOTA: Assinado eletronicamente confonne art. 02" da lei n• 075 de 26 de Fevereiro de 2019 
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2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na proposta. 
AUTO POSTO BURJTIRANA LTDA. 

COTAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT PERCENTUAL DE P. UNT. C/ 
DESCONTO DESCONTO 

1 GASOLINA COMUM L 301.500 6,59 1,85% 6,47 

2 ÓLEO DIESEL COMUM L 289,500 5,42 1,90% 5,32 

TOTAL 1 

COTAS EXCLUSIVAS (ME, EPP, MEi) 

ITEM OBJETO u D QTD P. UNT PERCENTUAL DE P. UNT. C/ 
DESCONTO DESCONTO 

1 GASOLINA COMUM L 100.500 6,59 1,85% 6,47 

2 ÓLEO DIESEL COMUM L 96.500 5,42 1,90% 5,32 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

MADEIRA E RODRIGUES L TOA. 

COTAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT PERCENTUAL DE P. UNT. C/ 
DESCONTO DESCONTO 

3 ÓLEO DIESEL S-10 L 277.500 5,47 1,50% 5,39 

TOTAL 

COTAS EXCLUSIVAS (ME, EPP, MEi) 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT PERCENTUAL DE P. UNT. C/ 
DESCONTO DESCONTO 

3 ÓLEO DIESEL S-10 L 92.500 5,47 1,50% 5,39 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

2.3. Dados dos fornecedores classificados 

P. TOT 

l.950. 705,00 

1.540. 140,00 

3.490.845,00 

P.TOT 

650.235,00 

513.380,00 

1.163.615,00 

4.654.460,00 

P.TOT 

l.495.725,00 

1.495.725,00 

P.TOT 

498.575,00 

498.575,00 

1.994.300,00 

CNPJ/MF nº: 05.757.694/0001-20 Razão Social: AUTO POSTO BURITIRANA L TDA. 

Endereço: Av. Senador La Rocque 259 Centro Buritirana - MA CEP: 65.935-500 

Telefone: (99) 98428-091 1 Fa-x: 

Endereço Eletrônico: Representante: Rita de Cássia Magalhães Leite 

RG nº 18061662001-5 Órgão Expedidor/UF: SSP/MA CPF nº 004.693.063-94 

CNPJ/MF nº 19.291.050/0001-01 Razão Social: MADEIRA E RODRIGUES LTDA. 

Endereço: Av. Senador La Roque 722 Centro Buritirana - MA CEP: 65.935-971 

Telefone: (98) 98428-3657 Fax: 

Endereço Eletrônico: ewaldoreis57@gmail.com Representante: Evaldo dos Reis Silva 

RG nº 042176092011-0 Órgão Expedídor/UF: SESP-MA CPF nº 363.893.903-00 

2.4. Órgãos Participantes 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Assistência Social 

NOTA: Assinado eletronicamente confonne art. 02" da Lei n• 075 de 26 de Fevereiro de 2019 
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2.5. Do quantiuttivo por órgão participante 

ITEM OBJETO SEMAD SEMED SEMUS SEMAS 

I GASOLINA COMUM 100.000 90.000 200.000 12.000 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 250.000 100.000 30.000 6.000 

3 ÓLEO DIESEL S-10 100.000 200.000 70.000 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de 03.01.2022, não podendo ser prorrogada. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas 
questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal nº 056, de 19 de Dezembro de 2017. 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5 .1 . Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 
5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante 
vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do Pregão Presencial nº 020/2021 - CPL, que é parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor 
obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante assinatura de Contrato, observadas as 
disposições contidas no Edital do Pregão Presencial 11º 020/2021 - CPL. 
6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os fornecedores que tiveram os 
preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos 
órgãos participantes. 
6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do contrato. 
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a executar o fornecimento, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão 
participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais 
fornecedores. 
6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a : 
6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP; 
6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do SRP, não podendo 
ultrapassar o quantitativo registrado; 
6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro de preços sobre a pretensão de 
órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do obj eto, as obrigações da 
Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de 
Referência e no Edital do Pregão Presencial nº 020/2021 - CPL 

8. DA DIVULGAÇÃO 
8.1 . A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pelo órgão Gerenciador até o quinto d ia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data 
8.2. Para firme:za e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes. Buritirana (MA), 03 de Janeiro de 2022. Jose Sousa Amancio - Presidente da CPL 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA (MA) CONTRATO Nº 14.01.10/2022 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A EMPRESA AUTO POSTO BURITIRANA LTDA., NA 
FORMA ABAIXO. Aos quatorL.C dias do mês de Janeiro do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA, 
CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY 
DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e 
do CPF nº 0 17.449.383-50, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado , a empresa AUTO 
POSTO BURITlRANA LTDA., pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 05.757.694/000 1-20, com sede na 
Av. Senador La Rocque nº 259, Centro, Buritirana (MA), neste ato representado pela Sra. Rita de Cássia Magalhães Leite, 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 02° da Lei nº 075 de 26 de Fevereiro de 2019 
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brasileira, viúva, empresária, portadora da cédula de identidade de nº 18061662001-5 SSP-MA e do CPF nº 004.693.063-94, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 020/2021 -
CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, 
de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666f.>3, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de 
combustível na bomba, em conformidade com o Pregão Presenc.iaJ nº 020/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na fom1a da Lei nº 10.520/2002. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNIT P. TOT 

1 GASOLINA COMUM L 50.000 6,47 323.500,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM L 120.000 5,32 638.400,00 

TOTAL 961.900,00 

SECRETARJA DE EDUCAÇÃO 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNIT P. TOT 

1 GASOLINA COMUM L 40.000 6,47 258.800.00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM L 50.000 5,32 266.000,00 

TOTAL 524.800,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNIT P.TOT 

1 GASOLINA COMUM L 100.000 6,47 647.000,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM L 15.000 5,32 79.800,00 

TOTAL 726.800,00 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

ITEM OBJETO UNO QTD P.UNIT P.TOT 

l GASOLINA COMUM L 6.000 6,47 38.820,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM L 3.000 5,32 15.960,00 

TOTAL 54.780,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Na execução do objeto do presente Contrato, obriga
se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes 
são confiados, obrigando-se ainda a: 1) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, 
emitida pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo às 
respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
Ill) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em partet o objeto do contrato em que se verificarem 
incorreções ou defeitos decorrentes da execução; IV) comunicar à FISCALlZAÇAO qualquer irregularidade e providências a 
serem tomadas na execução do objeto; V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; VI) 
responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais resultantes da 
utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; IX) A CONTRATADA deve possuir estabelecimento na sede 
do Município de Buritirana - MA PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabi lidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATANTE Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que 
preenchidas as formalidades previstas neste Contrato; II) Designar a Sra. Suely Marinho dos Santos Pereira para, na qualidade de 
fiscal, acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 111) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer 
problema que ocorra na execução do objeto. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRA TO 1) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua prorrogação; II) 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2022, podendo ser prorrogada nos lermos e condições 
previstas na Lei nº 8.666/93. PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 02" da lei nº 075 de 26 de Fevereiro de 2019 

17 



000?-41 

QUARTA-FElRA, 19 DE JANEIRO DE 2022 D.O.M - TERCEIROS 023 PÁGlNAS 

as necessidades da administração pública CLÁUSULA QUlNTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGAI) A CONTRATADA 
deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor do contrato; ll) O objeto será entregue/executado 
imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum 
custo para a contratante; IH) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações exigidas pelo edital. III) No caso 
de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 
12 (doze) horas. CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO I) Entregues os produtos/executados os serviços, se 
estiverem em perfeitas condições, atestado pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que 
assinará o termo de recebimento. li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas 
as condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na Proposta. lll) Os 
produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido conferidos pela respectiva área 
solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste edital. IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em 
desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de 
sua responsabilidade , bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 1) O 
pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária, mediante 
empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos 
produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo 
Agente Público. 11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) fornecimento/prestação dos 
serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. Ili) Para fazer 
jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas 
N acional, Estadual e Municipal., regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que 
porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer N atureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos 
produtos/serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. Vl) A atestação da fatura correspondente ao 
fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou outTo servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o documento fiscal à contratada, 
interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados 
contestados pela Contratante. VUI) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento com gido. IX) A contratante reserva-se, ainda, o di reito de somente efetuar o pagamento após a 
atestação de que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. X) A contratante 
poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada CLÁUSULA 
OITAVA - DO VALOR CONTRATADO O valor do presente contrato é de R$ 2.268.280,00 (dois milhões, duzentos e 
sessenta e oito mil, du7..entos e o itenta reais) CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
EMPENHO As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 04. 122.0002.2 - ll 3 - Manutenção 
de Veículos e Máquinas Pesadas - R$ 961.900,00 12.361.0010.2 - 088 - Manutenção do Programa Transporte Escolar - R$ 
524.800,00 10.301.0006.2 - 11 5 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde - R$ 726.800,00 08.244.0012.2 - 079 -
Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social - R$ 54.780,00 3.3.90.30 - Material de Consumo CLAÚSULA DÉCIMA -
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO I) O fornecimento dos produtos objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. II) O 
responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. Ili) A Secretaria Municipal de Administração 
caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, serã? nomeados fiscais que terão paderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. CLAÚSULA DEClMA PRlMELRA - CRITERIO DE REAJUSTE I) Os preços 
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alinea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inic ial do contrato, na fo rnia da alinea "d" do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA 
RESCISÃO DO CONTRA TO A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: a) O não
cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores. e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. J) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. g) A dissolução 
da sociedade ou o falecimento do contratado. h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato. i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo con11ecin1ento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, de 2 l de junho de 1993. k) 
A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja nom1alizada a situação. 1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
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pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 
de calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. m) A não-liberação, por parte da Admiiústração, de área, 
local ou objeto para execução de serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. o) O 
descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. p) A subcontratação total ou 
parcial do seu objeto , a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, 
bem como a fusão execução do contrato. CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO Não é permitida a 
subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES O 
descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei 
nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo ad.minístrativo. PARÁGRAFO PRIME1RO No 
caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução contratual, o adjudicatário 
ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

e) Advertência; 
f:)multa; 
g)suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Buritirana -MA; 
h)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o Limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo á Administração Pública promover as medidas cabíveis; PARÁGRAFO QUARTO O 
descumprime nto total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto contratado implicará na incidência de 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; PARAGRAFO QUINTO A aplicação das l?enalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; PARAGRAFO SEXTO Os valores resultantes da aplicação das multas 
previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comwücação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm 
caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque 
(MA), comarca da qual o município de Buritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, para firmez.a e como 
prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. Buritirana (MA), 14 de 
Janeiro de 2022. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) CONTRATO Nº 14.01.11/2022 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A EMPRESA MADEIRA E RODRIGUES LTDA., NA 
FORMA ABAIXO. Aos quatorze dias do mês de Janeiro do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA, 
CNPJ/MF nº O 1.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY 
DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 0 15719532000-2 SSP-MA e 
do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MADEIRA 
E RODRIGUES LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 19.291.050/0001-0I , com sede na Av. 
Senador La Rocque nº 722, Centro, Buritirana (MA), neste ato representado pelo Sr. Evaldo dos Reis Silva, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade de 11º 042176092011-0 SSP-MA e do CPF nº 363.893.903-00, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 020/2021 - CPL, que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de combustível na 
bomba, em conformidade com o Pregão Presencial nº 020/2021 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram 
este instrmnento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório 
realizado na fonna da Lei nº 10.520/2002. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNIT P.TOT 

3 ÓLEO DrESEL S-J O L 50.000 5,39 269.500,00 

TOTAL 269.500,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM 1 OBJETO I UND l QTD I P. UNIT 1 P.TOT 
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3 1 ÓLEO DIESEL S-10 1 L 1 100.000 1 5,39 539.000,00 

TOTAL 539.000,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNIT P. TOT 

3 ÓLEO DIESEL S-10 L 35.000 5,39 188.650,00 

TOTAL 188.650,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Na execução do objeto do presente Contrato, obriga
se a CONTRATA DA a envidar todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes 
são confiados, obrigando-se ainda a: 1) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, 
emitida pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo às 
respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; IT) respeitar o prazo estipulado por este contraio para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em partet o objeto do contrato em que se verificarem 
incorreções ou defeitos decorrentes da execução; IV) comunicar à FISCALJZAÇAO qualquer irregularidade e providências a 
serem tomadas na execução do objeto; V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; VI) 
responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; VU) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
VUT) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais resultantes da 
utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; IX) A CONTRATADA deve possuir estabelecimento na sede 
do Município de Buritirana - MA PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
CLÁUSULA TERCECRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que 
preenchidas as formalidades previstas neste Contrato; D) Designar a Sra. Suely Marinho dos Santos Pereira para, na qualidade de 
fiscal, acompanhar a execução do objeto deste Contrato; IJI) Comunicar à contratada, através do "servidor designado, q_ualquer 
problema que ocorra na execução do objeto. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇAO DO 
CONTRATO 1) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua prorrogação; II) 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2022, podendo ser prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei nº 8.666/93. PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme 
as necessidades da administração pública. CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 1) A CONTRATADA 
deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor do contrato; ll) O objeto será entregue/executado 
imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum 
custo para a contratante; lll) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações exigidas pelo edital. Ill) No caso 
de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 
12 (doze) horas. CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO I) Entregues os produtos/executados os serviços, se 
estiverem em perfeitas condições, atestado pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que 
assinará o termo de recebimento. D) O tem10 de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas 
as condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na Proposta. IIJ) Os 
produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido conferidos pela respectiva área 
solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste edital. IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em 
desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de 
sua responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO .PAGAMENTO I) O 
pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçan1entária, mediante 
empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação defruitiva dos 
produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo 
Agente Público. U) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) fornecimento/prestação dos 
serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. III) Para faz.er 
jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
com a Justiça do Traballlo (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que 
porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos 
produtos/serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. VI) A atestação da fatura correspondente ao 
fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim . VII) Caso sejam verificadas 
divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o documento fiscal à contratada, interrompendo-se o praz.o de 
pagan1ento até que esta providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VTif) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data de recebimento do documento 
corrigido. IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que os produtos 
foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. X) A contratante poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 
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CONTRATADO O valor do presente contralo é de R$ 997. 150,00 (novecentos e noventa e sete mil, cento e cinquenta reais) 
CLÁUSULA NO A - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO As despesas decorrentes da contratação 
correrão à conta dos seguintes recursos: 04. 122.0002.2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas - R$ 269.500,00 
12.361.0010.2 - 088 - Manutenção do Programa Transporte Escolar - R$ 539.000,00 10.301.0006.2 - 1 I 5 - Manutenção da 
Gestão da Atenção Básica Saúde - R$ 188.650,00 3.3.90.30 - Material de Consumo CLAÚSULA DÉCCMA - DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO I) O fornecimento dos produtos objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. li) O 
responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. III) À Secretaria Municipal de Administração 
caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, serã? nomeados fiscais que terão pooeres para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. CLAÚSULA DECTMA PRIMEIRA - CRJTERJO DE REAJUSTE I) Os preços 
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram iniciabnente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico
fmanceiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA 
RESCISÃO DO CONTRATO A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: a) O não
cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e praz.os. b) O cumprin1ento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
e) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das detern1inações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores. e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. g) A dissolução 
da sociedade ou o falecimento do contratado. h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato. i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. k) 
A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por praz.o superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja nomializada a situação. 1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 
de calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. m) A não-liberação, por parte da Administração, de área. 
local ou objeto para execução de serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. o) O 
descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuíro das sanções penais cabíveis. p) A subcontratação lotaJ ou 
parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, 
bem como a fusão execução do contrato. CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO Não é permitida a 
subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES O 
descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, suj eitará a contratada às sanções previstas na Lei 
nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. PARÁGRAFO PRIMEIRO No 
caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução contratual, o adjudicatário 
ficará sujeilo às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b)multa; 
c)suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Buritirana -MA; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

PARÁGRAFO SEGUNDO O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidênc ia de multa de 1% (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; PARÁGRAFO QUARTO O 
descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto contratado implicará na incidência de 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; PARAGRAFO QlJJNTO A aplicação das J?Cnalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei; PARAGRAFO SEXTO Os valores resultantes da aplicação das multas 
previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm 
caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque 
(MA), comarca da qual o município de Buritirana - MA é tem10 judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, para firmeza e como 

NOTA: Assinado eletronicamente confonne art. 02" da Lei n• 075 de 26 de Fevereiro de 2019 
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prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, 
depois de lido e achado confom1e, é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. Buritirana (MA), 14 de 
Janeiro de 2022. TONlSLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

NOTA: Assinado eletronicamente confonne art. 02" da Lei n" 075 de 26 de Fevereiro de 2019 
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